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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

CIRCULAR N º 07/2026-DG Avaré, 19 de março de
2.026.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão

Ordinária  de  23/03/2026  -  SEGUNDA-FEIRA  –  às
19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente  Vereador  Samuel  Paes  designou  para  a
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 23 de março do
corrente  ano,  que  tem  seu  início  marcado  para  as
19h00min, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI Nº 39/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  4.500,00  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  39/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 42/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  2.736,62  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  42/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 44/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  2.033,21  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  44/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 45/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  1.128,08  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  45/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do

Consumidor.
PROJETO DE LEI Nº 47/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  1.713,87  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  47/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 54/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  851,54  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  54/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 56/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  3.778,35  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  56/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 59/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  5.299,35  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  59/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 61/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  5.533,67  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  61/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 63/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  3.259,16  -
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SEMADS)
Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  63/2026 e dos

Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 64/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  1.785,80  -
SEMADS)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  64/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 71/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial que especifica e dá providências. (R$ 274.019,40 -
Sec. Mun. Educação)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  71/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 72/2026
- Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial que especifica e dá providências. (R$ 767.701,58-
Sec. Mun. Educação)

Anexo:  Cópias do Projeto de Lei  nº  72/2026 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

MÁRCIA DIAS GUIDO - Chefe Legislativo
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
troféus e medalhas, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para eventos durante o Carnaval 2026

Fornecedor: AK Inovações Ltda.
Empenho(s): 2885/2026
Valor: R$ 12.500,00
Avaré, 20 de março de 2.026

Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
acolhimento institucional, tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atendimento  de  demanda  da
Secretaria da Saúde.

Fornecedor:  Sociedade  Beneficiente  Bezerra  de
Menezes

Empenho(s): 1004/2026
Valor: R$ 10.150,00
Avaré, 20 de março de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
água mineral  e  tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária para consumo no Gabinete do Executivo.

Fornecedor:  Vicky  Supply  Papelaria  e  Comércio  em
geral Ltda.

Empenho(s): 4959/2026
Valor: R$ 426,60
Avaré, 20 de março de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento
diário via correio eletrônico de boletim de publicações em
nome da Prefeitura desta Estância Turística de Avaré e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento dos serviços do Gabinete do sr. Prefeito.

Fornecedor: Grifon Digital Serviços Ltda.
Empenho(s): 1023/2026
Valor: R$ 60,03
Avaré, 20 de março de 2026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Mun. De Chefia de Gabinete do Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar  de serviço em
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tacógrafo  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Mundial Importadora e Distribuidora Ltda.
Empenho(s): 4679/2026
Valor: R$ 1.658,34
Avaré, 20 de março de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 4915/2026
Valor: R$ 4.710,03
Avaré, 20 de março de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 4726/2026
Valor: R$ 130,85
Avaré, 20 de março de 2.026
Erika de Fatima Oliveira Araujo
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 4970/2026
Valor: R$ 200,00
Avaré, 20 de março de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  peças  e
acessórios  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção em triturador de galhos.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 4836,4837,4838/2026
Valor: R$ 25.381,74
Avaré, 20 de março de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 4967,4968,4969/2026
Valor: R$ 3.491,56
Avaré, 20 de março de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de  máquinas  e  equipamentos  com  fornecimento  de
motoristas/operadores e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para conservação de vias públicas.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda
Empenho(s): 1310,1419/2026
Valor: R$ 535.876,00
Avaré, 20 de março de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços

...........................................................................................................
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ESTADO DE SÃO PAULO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ  

CNPJ 46634168/0001-50 

Rua Ceará 1323 – Centro – CEP 18701-090 
rh@avare.sp.gov.br – Telefone : (14) 37313410  

 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA  3ª FASE  
 TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS-THE - (CARÁTER ELIMINATÓRIO)  

CONCURSO PÚBLICO 003/2025 

 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, através da Comissão 

Examinadora designada pelo Decreto nº 8645/2026, DIVULGA, o resultado do Teste de 

Habilidades Específicas-THE, realizado em 09 a 14/03/2026, dos cargos públicos de 

BORRACHEIRO, CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO, PEDREIRO, 

SERRALHEIRO e MARCENEIRO, conforme Edital de Convocação, publicado no Semanário 

Oficial em 05/03/2026 – Edição 2678, a saber: 

 

CARGO BORRACHEIRO 

CLASS NOME DO CANDIDATO INSC Nº 
Resultado 

THE 
Resultado Final 

1 LUCAS NEGRÃO DE CARVALHO 33591 REPROVADO REPROVADO 

2 ALEX LUIZ DO NASCIMENTO 31806 REPROVADO REPROVADO 

3 WILLIAM JOSÉ DUARTE MIRANDA 34860 REPROVADO REPROVADO 

4 JEFERSON HENRIQUE LOPES 32810 APROVADO APROVADO 

5 
MARCELO AUGUSTO IGNACIO 

MENDES 
34879 N.C. REPROVADO 

6 JÚLIO CESAR LOPES JUNIOR 34200 APROVADO APROVADO 

7 ANTONIO CARLOS DA SILVA 34029 REPROVADO REPROVADO 

 

CARGO CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO 

CLASS NOME DO CANDIDATO INSC Nº 
Resultado 

THE 
Resultado Final 

1 RODRIGO JOSE DE CARVALHO 34330 APROVADO APROVADO 

2 GEORGE LUCAS DOS REIS LUZ 33061 APROVADO APROVADO 

3 DERNIVAL DA SILVA 33258 APROVADO APROVADO 

4 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA 31999 REPROVADO REPROVADO 

5 MÁRIO LUIZ COSTA 32770 APROVADO APROVADO 

Atos de PessoalAtos de Pessoal

Outros atos
Outros atos
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6 GABRIEL BALDASSARI RUSSO 34209 APROVADO APROVADO 

7 THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO 30668 N.C. REPROVADO 

8 GABRIEL CAMILO DE SOUZA 34783 N.C. REPROVADO 

9 REGINALDO APARECIDO XIMENES 32720 APROVADO APROVADO 

10 JOSIAS ESTEVAM BALESTERO 31407 N.C. REPROVADO 

11 ELEANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA 34897 APROVADO APROVADO 

12 GELIADE SAVAROLI 33069 APROVADO APROVADO 

13 
MARCOS ROBERTO DA COSTA 

GONÇALVES 
32248 APROVADO APROVADO 

14 DIEGO LUIZ PEREIRA 30573 REPROVADO REPROVADO 

15 MATHEUS DE JESUS MARINHO 32220 APROVADO APROVADO 

16 MARCIO JOSE DORETO DE LIMA 31584 APROVADO APROVADO 

17 CELIO DE OLIVEIRA FILHO 30640 APROVADO APROVADO 

18 
CARLOS AUGUSTO ARANTES 

JUNIOR 
33095 N.C. REPROVADO 

19 CLAYTON DOS SANTOS AUGUSTO 34481 APROVADO APROVADO 

20 GUILHERME HENRIQUE FELICIANO 32657 APROVADO APROVADO 

21 MARCOS ANTONIO DA SILVA 34688 APROVADO APROVADO 

22 ROBERTO VALENTIM FELICIANO 34230 APROVADO APROVADO 

23 ALEX SANDRO PANAZIO 32042 APROVADO APROVADO 

24 LUIZ ANTONIO LEANDRO 34561 APROVADO APROVADO 

25 PAULO CESAR LEITE PIO 32950 APROVADO APROVADO 

26 DAIANE CAMARGO DE LIMA 33072 APROVADO APROVADO 

27 WELLINGTON LUIZ MARTINS 33182 N.C. REPROVADO 

28 RODRIGO AUGUSTO GUIDO 34805 APROVADO APROVADO 

29 RAFAEL DIEGO DA CRUZ 30828 APROVADO APROVADO 

30 STEVAO RICARDO CORSINO 33601 APROVADO APROVADO 

 

CARGO PEDREIRO 

CLASS NOME DO CANDIDATO INSC Nº 
Resultado 

THE 
Resultado Final 

1 FELIPE MARTINS VASQUE 33911 N.C. REPROVADO 
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2 LUCAS NEGRÃO DE CARVALHO 33593 REPROVADO REPROVADO 

3 ROBERTO CANDIDO 33323 APROVADO APROVADO 

4 
MATHEUS FABRICIO CARDOSO 

GARCIA 
30410 REPROVADO REPROVADO 

5 CELSO CASTILHO 32282 APROVADO APROVADO 

6 SANDRO APARECIDO MAXIMO 33301 APROVADO APROVADO 

7 SAMUEL DOS SANTOS PEREIRA 31752 APROVADO APROVADO 

8 ANDERSON CARLOS WOLF 34530 APROVADO APROVADO 

9 CLAUDINO DA SILVA 33446 REPROVADO REPROVADO 

10 JOSÉ HEITOR DOS REIS JUNIOR 33159 APROVADO APROVADO 

11 
SANDRO RODRIGO DA SILVA 

CARDOZO 
33440 REPROVADO REPROVADO 

12 CLODOALDO DA COSTA ABREU 30631 APROVADO APROVADO 

13 FÁBIO JÚNIOR DIAS SANTANA 30656 REPROVADO REPROVADO 

14 RODOLFO PERES 31570 APROVADO APROVADO 

15 DANIEL PEREIRA LIMA 32238 APROVADO APROVADO 

16 DANIEL APARECIDO DA SILVA 33622 APROVADO APROVADO 

17 HEIDIR CESAR RONDAO 34006 APROVADO APROVADO 

18 
DEIVID GARCIA SANCHES 

COUTINHO 
33762 APROVADO APROVADO 

19 
DENIS ISRAEL GARCIA SANCHES 

COUTINHO 
33754 APROVADO APROVADO 

20 MARCOS PAULO LIMA DOS SANTOS 33353 APROVADO APROVADO 

 
 

CARGO SERRALHEIRO 

CLASS NOME DO CANDIDATO INSC Nº 
Resultado 

THE 
Resultado Final 

1 JOÃO PAULO THEODORO COSTA 33225 REPROVADO REPROVADO 

2 FABIO HENRIQUE BOVE 31204 APROVADO APROVADO 

3 FERNANDO DONI MATIOLI 32821 REPROVADO REPROVADO 

4 MARCO AURELIO DA CRUZ SOUZA 32340 APROVADO APROVADO 

5 
MARCOS ALEXANDRE OLÍMPIO DE 

MORAES 
31154 N.C. REPROVADO 
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6 JOSE CLÓVIS OLIVEIRA 32903 APROVADO APROVADO 

7 JÚNIOR CÉSAR FAHL 34206 APROVADO APROVADO 

8 CAIO RAFAE PEREIRA CHRISTOVAM 31121 APROVADO APROVADO 

9 ADIRSON DINA 30112 N.C. REPROVADO 

10 RAILDO CEZARIO 31859 APROVADO APROVADO 

 

  

CARGO MARCENEIRO 

CLASS NOME DO CANDIDATO INSC Nº 
Resultado 

THE 
Resultado Final 

1 DANILO TONINI FERREIRA 34806 REPROVADO REPROVADO 

2 LUIZ CARLOS GUIMARÃES 32865 REPROVADO REPROVADO 

3 SÉRGIO GOYA 34384 REPROVADO REPROVADO 

4 FABIANO ANTUNES TROIA PROENÇA 34339 REPROVADO REPROVADO 

5 
EDSON INOCENCIO DE SOUZA 
JUNIOR 

34076 REPROVADO REPROVADO 

6 JULIANO RICARDO MARSON 30703 APROVADO APROVADO 

7 CELSO AFONSO WITJES 34298 APROVADO APROVADO 

8 ALEX APARECIDO VAZ 31753 REPROVADO REPROVADO 

9 MIGUEL HENRIQUE SILVESTRE AYRES 30414 REPROVADO REPROVADO 

10 REINALDO VAZ 33482 APROVADO APROVADO 

11 SIDNEI CARVALHO 30532 APROVADO APROVADO 

12 MARCOS PAULO LOPES GAZETA 30795 REPROVADO REPROVADO 

13 ROSEMARIO DE ALMEIDA 31005 REPROVADO REPROVADO 

14 ELIEZER FERNANDO TEIXEIRA 30387 REPROVADO REPROVADO 

15 GILSON DOS SANTOS 33904 APROVADO APROVADO 

16 ISAC COSTA ROLDAO 32202 N.C. REPROVADO 

 
 

DOS RECURSOS 
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Os recursos do THE- Teste de Habilidades Específicas deverão obedecer as regras 
contidas no Item 14- Recursos do Edital do Concurso Público nº 003/2025, publicado no 
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 27/08/2022. 

Estância Turística de Avaré, aos 17 de Março de 2026. 

 

COMISSÃO EXAMINADORA DO THE CONCURSO PUBLICO Nº 03/2025 

DESIGNAÇÃO – DECRETO  8645/2026, de 05 de Março de 2026 
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Notificações
Notificações

COMUNICADO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
HABITAÇÃO

NOTIFICAÇÕES  –  DESCARTE  IRREGULAR
ENTULHOS/MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  (LEI
552/2000)

380/26 - I061011000 - C I D E L - HELDER PAIXÃO - 10
528/26 - 5313015000 - C I D E L - AV BANNWART - 245
551/26 - 5315005000 - C I D E L - GOROCAIAS - 61
552/26 - 5315004000 - C I D E L - GOROCAIAS - 71
555/26 - 5316036000 - C I D E L - RUA DOS EUCALIPTOS -
266
556/26 - 5316033000 - C I D E L - RUA DOS EUCALIPTOS -
220
557/26 - 5316026000 - C L D - RUA DOS EUCALIPTOS - 114
558/26 - 5314015000 - A C A - RUA DOS EUCALIPTOS - 113
559/26 - 5316025000 - A C B D L A - RUA DOS EUCALIPTOS
- 102
560/26 - 5317012000 - C I D E L - ARMANDO SILVEIRA - 136
561/26 - 5318014000 - R F D S - ARMANDO SILVEIRA - 88
562/26 - 5316012000 - J C P J - ARMANDO SILVEIRA - 101
563/26 - 5317018000 - M H D S - ARMANDO SILVEIRA - 226
564 - 5316003000 - R A B - ARMANDO SILVEIRA - 235
581/26 - 5324004000 - C M - BENEDITO NEGRAO - 299
582/26 - 5325001000 - L G M - BENEDITO NEGRAO -
585/26 - 5325007000 - C I D E L - JOAO ANTONIO MARTINS -
155
597/26 - 5326004000 - C I D E L - ELISA BANNWART - 425
598/26 - 5326006000 - C I D E L - ELISA BANNWART - 395
599/26 - 5326011000 - C I D E L - ELISA BANNWART - 311
602/26 - 5299001000 - C I D E L - ELISA BANNWART - 12
727/26 - 5317004000 - C I D E L - ANDRE JURADO - 305
728/26 - 5317003000 - B A D O F - ANDRE JURADO - 321
729/26 - 5317002000 - J B V - ANDRE JURADO - 335
730/26 - 5295015000 - C I D E L - MAJOR OLAVO MELCHER
MENDES - 137
732/26 - 5323003000 - C I D E L - JOSE BANNWART - 835
734/26 - 5320004000 - B P D O - JOÃO ALVES NUNES - 185
...........................................................................................................
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